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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IiIUNICIPAL DE DUÂS ESTRADAS

PREGÃO NO E@LgI2g25
PROCESSO ADitIt{rsTRÀTM ]rto 25031;9?É88p.aa

Coi{TRATO Ne @U7/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA IqUiIICIPAL DE I}IJAS ESTRADAS
E LMED IATERIAIS E EQUIPtr4E]ITOS HOSPITALARÊS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORI.IE

DTSCRIMINADO NESTE ]NSTRUHENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contFato, de um lado PREFEITURA titUttlICIPAL DE IXJAS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.Ot2/OgOl-Lg, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Bnasileira, Solteira, Funcionaria Pubtica, residente e
domÍciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estnadas - PB, CPF ne 7o8.736.854-07, Carteira de
Identidade ne 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LfVÍilED I,IATERIAIS E

EQUIPAI.IENTOS HOSPITALARES LTDA. - PC CORONEL ANTONIO PESSOA, 128, CENTRO - CAPIPINA GRANDE - PB, CNPJ NE

43,463.126/OOO1O5, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contnatantes assinar o
prêsente contrato, o qual se regerá pelas cIáusulas e condiçôês seguintes:

CLÁUSULA PRIIiTEIRA . DOS FUNDAI4ENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão ne OOOTA/2O25t processada nos termos da Lei
Federal ne 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2OO6i Decreto
Municipal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES,/ME, de 3O de Setembro de 2O22i
e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteniones das neferidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUilDA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisições parceladas de materiais médico e hospitalares destinados
ao Fundo Municipal de Saúde de Duas Estradas - PB.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumentor proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão as OOOIO/2O25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOSI
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 38.749,28 (TRINTA E OITO MIL E

SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REArS E VrNTE E OrTO CENTAVOS).
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Total: 38.749,28

cLÁusuLA qJARTA - DO REAIUSTAilET{TO:
os preços contratados são fixos e inneajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contnataÇáo e mediante solicitação do Contnatado, os preços poderão
sofrer neajuste após o interregno de um ano, na mesma proponção da variação verificada no IpCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitosfinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao Contratado a
importância carcurada pela ú1tima variação conhecida, riquidando a diferença correspondente tão logoseja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determÍnado pela legislação então em
vi.gor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, âs partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meÍo de termo aditivo.
O registno da variação do vaLor contratual para fazer face ao reajuste de preços podená ser realizado
por simples apostila.
O prazo parâ resPosta ao pedido de restabelecimento do equitÍbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsÍveI de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. L24 a 736,
da Lei 14.L33/2L.

ctÁusuLA QUrilrA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, €onstante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos
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CLAIJSULA SEXTA . DO PÂGAiiENTO:

O pagamento será efetuado mediante pnocesso regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Leí L4.133/2U da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIiIA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo de entnega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei t4.133/2L, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compna:

a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigênci.a do prêsente contrato será determinada: 08 (oito) meses, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. tOS a LL4, da Lei 14.t33/21.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRr6ÂçÔrs oo coÍ{TRATAilTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários parâ o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobne qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com Ínformaçôes
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.733/2L.
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CLÁuSULA iI(»,IA - DAs oBRIGAçõES Do CoNTRATAID:
a - Executar devidamente o fonnecimento descrito na cláusula correspondente do
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
objeto contnatual, com observância aos prazos estipuJ.ados;
b Responsabilizar -se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
tributária e t rabalhista bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer' Ítulo,
perante seus fornecedores ou terceiros em nazão da execução do objeto contratado;
c - Hanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratânte, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atosj
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo pnestar os infonmes e esclarecimentos
solicitados;
e - Sená responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceinos, decornentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiLidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Ínstrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo ticitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a resenva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilÍtado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contrãtante, deverá
comprovar o cumpnimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empnegados que preencherem as
referidas vagasj
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
L4.L33/21.

GLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo e nescTsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificatlva, unilateralmente pelo Contratânte ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. L24 â 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Leí L4.t33/27.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. !24, da Lei 1"4.a33/21' o

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supnessôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIÍ-TA PRIÍ.'IEIRA - DO RECEBIiIEÍIITO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposições do Art. L4O, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIIiIA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contnatado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na

forma, condíções, regras, prazos e procedimentos defÍnidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legaI,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa

à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gnave; b -
multa de mora de O,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo p?azo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de ini.doneidade para

licitan ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao nesponsáveI pelas infrações administnativas
previstas nos'incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infracões
administrativas previstas nôs incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4! do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei L4.t33/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçâo ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a gue o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIÍ.TA TERCEIRA - DA CO,IPEI{SAçÃO FIT{ÂNCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

tenha conconrido de alguma forma para o atraso, será admitlda a compensação 'tinanceira, devida
ao efetivo pagamento da Parcela
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encargos moratónios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
fórmula: Elt'l = N x VP x I, onde: E!4 = encar8os moratóriosj N = número de dias entre a data
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicede
financeira, assim apurado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo TX = p€rcêÍltuâI do IPCA-IBGE
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o subst
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha e ser extinto ou de
qualquer 'torma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrilA QUARTA - DAs oBRTGAçõES pERTrr{EilTEs À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns L3.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do Art. 6e, da Leí L3.7O9/18;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fon o caso, sobre os
deveres, requisitos e nesponsabilidades decorrentes da LGPD;

ê - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cIáusula, permanecendo integralmente rêsponsável por ganantir sua observância;
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer infonmações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado;
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-Ios, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei t3.7^g/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fÍns de comprovação do cumprimento de obrÍgações legais ou contratuais e

somente enquanto não prescritas essas obrigações;
j - Os bancos de dados formados a partin da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que

se proponham a anmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro Índividual rastreável de tratamentos neal.izados, conforme Art. 17, da Leí t3.7O9/18, com cada

..ãrro, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaÇão, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abuios. Os referidos bancos de dados devem sêr desenvolvldos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tnatamento de dados

pessoair, quando indicado pela ãutoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Protêção de

Dados, pãr'meio de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrilA Srrt{TA - D0 FoRo:
para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira'

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado

pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 28 de Abril de 2@25'

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT

081. L37 í- ta
iIYLLEI{A iIAYÂRA LEÂIDRO MilES
Prefeita Constitucional
708.736.854-07

PELO CONTRATADO

UVMED MA'ÍERIAIS E

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES

LlDÀ43/tó3126flp105

Assihado de Ímà digihl Por LIVMED

MÂTERIAIS E ÉQUIPAMENTOS HOSPITÂLA8ES

t1DÀ:43.463I 26000 1 05

D.d6: 2025.0428 14:52:41 {3'0O'

LI\[4ED iIÂTERIAIS E EQUTPAÍiiEi{TOS HOSPITALARES LTDA.

nos
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